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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação, pela ECT, de serviços e venda de produtos
que atendam às necessidades da CONTRATANTE, mediante adesão ao (s) ANEXO (s) deste
Instrumento contratual que, individualmente, caracteriza(m) cada modalidade envolvida

CLÁUSULA SEGUNDA DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. Os procedimentos operacionais a serem adotados pelas partes encontram-se
respectivo (s) ANEXO (s)

iO (s)

2.2. A qualquer momento a CONTRATANTE poderá solicitar à ECT a inclusão ou a exclusão
de serviços no presente contrato, procedimentos estes que deverão ocorrer por meio de termo aditivo
ou por apostilamento. conforme opção da CONTRATANTE, e registío na Ficha Resumo, a ser
assinada pelas partes.

2.2,1. A inclusão de serviço (s) dar-se-á após análise da viabilidade pela ECT, por meio do
acréscimo do(s) ANEXO(s) correspondente(s). rubricado(s) pelas partes, contendo os procedimentos
pertinentes ao serviço incluído, efotivando-se quando da assinatur8 da Ficha Resumo.

2.2.2. A exclusão ocorrerá mediante comunicação formal de qualquer uma das partes. com
prova de recebimento e aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, com a devida assinatura de nova
Ficha Resumo.

2.2-2.1. Quando a solicitação de exclusão ocorrer concomitantemente à solicitação de
nclusáo de mesmo serviço ou serviço substituto. com cota mínima superior, a exclusão e inclusão
ocorrerá na data da formalização da Ficha Resumo, independente do aviso prévio a que se refere o
subirem anterior.

2.2.3. Encontram-se definidas na Ficha Resumo anexa, assinada e rubricada pelas partes. as
informações contratuais relativas aos serviços prestados.

2.3. A CONTRATANTE será categorizada pela ECT, conforme tabela definida no Teimo de
Categorização e Benefícios da Política Comercial dos Correios, disponível no site
www.correios.com.br.

CLÁUSULA TERCEIRA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se compromete a

3.1 . informar à ECT, com antecedência mínima de 15(quinze) dias úteis da data de início das
operações. os seus representantes credenciados a utilizarem o(s) serviço(s) previsto(s) no($)
ANEXO(s) deste contrato. se for o caso.

3.1.1. Deverá ser informado à ECT o nome do Orgão e do seu responsável
telefone para cantata e os tipos de serviços a serem utilizados pelo Órgão credenciado

endereço

3.1 .2. Controlar a utilização dos serviços por parte de seus representantes credenciados

3.1.2.1. Por representantes credenciados entendam-se os órgãos, filiais, ou
holding, dessa e de suas empresas controladas, cuja utilização do contrato for autorizada pela ECT.

}o caso de
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3.1 .2.1

3.1.3. A inflação contratual por parte de qualquer das pessoas enumeradas no subitem
será de responsabilidade da CONTRATANTE, apurada nos termos deste contrato

3.2. Quando da utilização de serviços que preveem franqueamento por chancela, indicar no
ângulo superior direita do anverso dos objetos, por processo gráfico, etiqueta ou carimbo, a chancela
de branqueamento padrão. fornecida pela ECT em arquivo eletrõnico, contendo as seguintes
informações

a) Dados fixos: nome do serviço e a marca Correios

b) Dados variáveis: número e ano de assinatura do contrato, Diretorias Regionais de
origem do contrato e de pastagem e nome ou sigla da CONTRATANTE

3.2.1- A Chancela de Franqueamento prevista no subitem anterior deverá ser utilizada
exclusivamente, em objetos distribuídos pela ECT, poí meio do presente contrato.

3.2.1.1. A náo observância ao uso exclusivo da chancela de branqueamento implicará no
pagamento de multa, pela CONTRATANTE, correspondente a 10% (dez por cento) do valor verificado
no último faturamento do respectivo contrato

3.2.1 .2. A multa a que se refere o subitem anterior incidirá sobre cada objeto identificado pela
ECT e que tenha sido distribuído por terceiros, sem prejuízo das sanções instituídas pela quebra do
monopólio postal, se for o caso, limitada a 50% da importância do faturamento tomado como base para
sua aplicação.

3.2.1.3. No caso do franquia postal, Q órgão ou entidade deverá ser orientada por escrito
(carta, ofício, telegrama), no sentido de que não seja, em hipótese alguma. adotada a situação descrita
nos subitens 3.2.1 . ao 3.2.1.2

3.3. Obsewar as condições gerais de aceitação de objetos estabelecidas pela ECT
especificadas nos ANEXOS. site dos Correios e/ou nas Tarifas/Tabelas de Preços, quanto a peso
dimensões, acondicionamento e demais normas previamente informados pela ECT, inclusive o
endereçamento completo com a utilização do CEP, estabelecidas para cada modalidade deserviço

3.4. Utilizar embalagens adequadas ao peso, às condições de aceitação e natureza do
conteúdo, conforme site dos Correios e/ou recomendações da ECT

3.5. Informar à ECT e manter atualizados (por carta, ofício ou telegrama) todos os dados
cadastrais, incluindo o(s) endereço(s) para a entrega de futura(s)

3.5.1. Os mesmos meios de informação citados no item 3.5. devem ser adotados para
comunicações e solicitações diversas.

3.6. Informar à unidade de vinculação do contrato o endereço de correio eletrõnico, telefones
e fax para os cantatas que se fizerem necessários e comunicar, de imediato, sempre que ocorrer
qualquer alteração

3.7. Postar os objetos nas Unidades previamente acordadas com a ECT

3.8. Apresentar, obrigatoriamente o cartão de pastagem
serviço(s) e/ou aquisição de produtos postais
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3.8.1 . A CONTRATANTE é a única responsável pelos Cartões de Portagem fornecidos pela

ECT para a pastagem, inclusive por parte de seus representantes credenciados, respondendo por
danos causados por sua utilização indevida.

3.8.1.1. Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão de pastagem, a CONTRATANTE
permanecerá responsável, enquanto não comunicar o fato oficialmente à ECT, por meio de
correspondência com prova de recebimento.

3.8.1 .2. Na hipótese de qualquer alteração no cartão de pastagem, comunicar à ECT para
as providências de substituição

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ECT

4.1 . Compete previamente aos Correios.

4.1.1. Disponibilizar

a) Os dados e critérios necessários ao cumprimento da Cláusula Terceira

b) Informações necessárias à execução deste contrato;

c) Condições de aceitação de cada serviço e prazos de entregam

d) Especificações a serem observadas na confecção e identificação dos objetos; e

e) Formulários citados no (s) anexo(s) e modelos de documentos a serem confeccionados.

4.1 .2. Fornecer

a) Tabelas de preços e tarifas relativas aos serviços previstos neste contrato e atualizaçõesl

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOSR A L

b) Os cartões de portagem para cada órgão credenciado a utilizar os serviços e/ou adquirir
os produtos previstos no(s) ANEXO(s).

4.2. Estabelecer, em conjunto com a CONTRATANTE, as Unidades Operacionais e de
Atendimento credenciadas para a prestação dos serviços e/ou venda de produtos, bem como orienta
las a respeito da execução dos serviços.

4.3. Prestar à CONTRATANTE todas as informações necessárias para utilização dos
serviços contratados.

4.4. Disponibilizar a fatura de cobrança no Bife dos Correias, conforme previsto na Ficha
Resumo anexa a este contrato.

4.5. Enviar a fatura de cobrança para Q endereço indicado pela CONTRATANTE

4.6. Executar o (s) serviço(s) previsto(s) no(s) ANEXO(s), conforme normas estabelecidasn.
pela ECT. .#l
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CLÁUSULA QUINTA DA REMUNERAÇÃO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO

5.1. Pela prestação dos serviços previstos no(s) ANEXO(s) a este contrato, a
CONTRATANTE pagará à ECT os valores contidos nas Tabelas específicas a cada serviço, fornecidas
pela ECT, e pelos serviços adicionais e venda de produtos contratados, os valores mencionados
respectivamente, na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais, Preços Internacionais, Preços
SEDEX Mundo, Tardas Documentos e Demais Serviços 8 Tabela de Produtos, vigentes na data da
prestação dos serviços o aquisição de produtos, sendo reajustadas nas mesmas datas e segundo os
mesmos índices da modificação das mesmas

5.1.1. Os valores previstos no subitem 5.1. terão suas vigências adstritas às Tabelas
indicadas no mesmo subitem e serão alterados quando da modificação das mesmas.

5.1.1.1. O reajuste das Tabelas mencionadas no subitem anterior observará a periodicidade
legal mínima de 12 (doze) meses, contada a partir da data do início da vigência da tabela, indicada no
seu próprio texto.

5.1.1.2. O prazo estipulado no subitem 5.1.1.1. poderá ser reduzido, se o Poder Executivo
assim o dispuser.

5.2. Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os serviços
prestados e para os produtos vendidos poderão ser revistos, visando à manutenção do equilíbrio
económico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e
extracontratua

5.3. Havendo forma de valor e reajuste distintos daqueles previstos no subitem 5.1.. os
mesmos serão estabelecidos no próprio ANEXO relativo aos procedimentos do serviço a que se
referem os valores e reajustes diferenciados

5.4. A revisão das tarifas dos serviços prestados pela ECT será promovida pelo Ministério das
Comunicações, em conformidade com o Art. 70, 1 da leÍ Ro 9069, de 29 de junho de 1995, combinada
com o artigo lo da Portaria n' 152, de 9 de julho de 1997, do Ministério da Fazenda.

5.5. A ECT deverá informar à CONTRATANTE os novos valores dos serviços e produtos
sempre que ocorrer atualização em suas tarifas e/ou tabelas.

CLÁUSULA SEXTA DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. Respeitado o cronograma definido na Ficha Resumo anexa a este contrato, a ECT
disponibilizaráàCONTRATANTE,noendereço
http=//www2.correios.com.br/produtos cos/sfc/default.cfm, para efeito de pagamento. a
futura mensal correspondente aos serviços prestados e produtos adquiridos previstos no(s) ANEXO(s) .

levantados com base nos documentos de pastagem e venda de produtos.

6.1.1. Adicionalmente, a ECT entregará à CONTRATANTE, no endereço pré-estabelecido, a
fatura mensal, respeitados o Período Base (Ciclo de Faturamento) e o vencimento da natura, definidos
na Ficha Resumo anexa que é parte integrante deste contrato.

SUPERINTENDÊNCIA
GERENCIA DE VENDAS - Endereço: SCEN TRECHO 02
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6.1.2. Na hipótese de nâo haver tempo hábil para a consolidação de todas as pastagens

efetuadas no período de faturamento. aquelas remanescentes serão faturadas e/ou consideradas para
a concessão de descontos em período posterior.

6.2. Os serviços prestados no presente contrato ficam isentos do pagamento da Cota Mínima
de Faturamento estabelecida para os mesmos, excito com relação aos serviços SEDEX 40436 e
SEDEX 40444 que, se contratados, devem observar a Cota Mínima de Faturamento estabelecida
respectivamente, na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais. nas Tabelas de Preços
específicos, prevalecendo aquela de maior valor, vigente no ultimo dia do ciclo de faturamento do mês
de competência do faturamento

6.2.1. A cota mínima de faturamento será correspondente àquela de maior valor dentre os
serviços de mesma periodicidade definida na Ficha Resumo.

6.2.1.1. Quando da contratação de serviços customizados, fica estabelecida uma cota
mínima individual de faturamento que será indicada nos anexos, vigente no último dia do ciclo de
fatuíamento do mês de competência do faturamento.

6.2.1 .2. A Cota Mínima de Faturamento será cobrada após o segundo período base (ciclo) de
faturamento indicado na Ficha Resumo anexa, contado a partir do ciclo inicial de faturamento:
independentemente do dia de assinatura, vigência do contrato e da periodicidade escolhida pela
CONTRATANTE.

6.2.1 .2.1. A isenção citada no subitom anterior não se aplica a contratos sucedâneos

6.2.1 .3. Havendo inclusão e/ou exclusão de ANEXO que altere Q valor da Cota Mínima de
Faturamento, o novo valor será cobrado de forma proporcional. considerando a data de sua
nclusão/exclusão

6.2.1 .4. No caso de suspensão do cumprimento de suas obrigações conforme disposto no
subítem 8.1 .3.1., não haverá incidência de Cota Mínima de Faturamento no período abrangido pela
suspensão, sendo aplicada a proporcionalidade pelos dias utilizados nos períodos base (ciclo)
anteriores à suspensão e posteriores à reativação.

6.2.1.5. Na hipótese de o valor a ser pago pelo cliente, relativo aos serviços prestados, ser
inferior à Cota Mínima de Faturamento do período, a fatura emitida ao final de cada período incluirá
além desse valor. um complemento para que o montante a ser pago atinja a importância citada

6.2-1-5.1. Havendo alteração no conbato que implique em mudança de valor de cota mínima
dentro do período de faturamento. o cálculo do complemento a ser cobrado levará em consideração a
proporcionalidade dos valores de cotas mínimas utilizadas dentro do período

6.2.1.6. Poderá ocorrer a restituição, mediante crédito em fatura posterior, de parte da
complementação financeira correspondente ao valor de portagens remanescentes quando da
ocorrência da situação descrita no subitem 6.1 .2.

6.2.2. O valor da Cota Mínima de Faturamento será revisto quando da atualização das Tabelas
ou dos ANEXOS indicadas nos subitens 6.2. e 6.2.1 . respectivamente.

6.3. O pagamento da fatura deverá ser realizado pol
constantes do próprio documento de cobrança.

via bancária

Versão Órgão Pública - ECT x DPF (Elas.30/1
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6.3.1 . A forma de pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será aceita

mediante autorização prévia e expressa da área financeira da ECT. Eventual depósito sem a
anuência da ECT não caracterizará a quitação da futura, estando a CONTRATANTE sujeita às
sanções previstas no subitem 8. 1 .4;

6.3.2. Quando o pagamento ocorrer peia rede bancária, a baixa da natura dar-se-á após o
crédito na conta corrente da ECT e a respectiva compensação de cheque que porventura venha
intermediar a liquidação do título.

6.4. No caso de o pagamento das faturas ser efetuado por meio do SIAFI - Sistema
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal, deve ser utilizado o procedimento
OBFatura - Extra-SIAFI, que possibilita a operacionalização do pagamento com a indicação do
código de barras ou tinha digitável constantes do boleto de cobrança

6.5. Qualquer reclamação sobre erros de faturamento deverá ser apresentada pela
CONTRATANTE, preferencialmente, junto à Central de Atendimento dos Correios - CAC ou por
escrito (carta, ofício, telegrama), e receberá o seguinte tratamento

6.5.1
vencimento:

reclamação apresentada sem o pagamento da fatura será admitida até a data do

a) se for procedente, a ECT emitirá nova natura com o valor carreto e com nova data de
vencimento; e

b) se for improcedente, a CONTRATANTE pagará a futura. Caso o pagamento ocorra após
Q vencimento, a CONTRATANTE pagará a futura mais os acréscimos legais previstos no subitem
8.1 .4., independente do prazo necessário para a apuração por parte da ECT;

6.5.2. Após a data de vencimento.
integral da natura

a reclamação somente será aceita com o pagamento

6.6. Os encargos e multas decorrentes de atraso de pagamento de futuras, bem como
débitos e créditos relativos a eventuais ajustes conforme critérios estabelecidos neste contrato serão
lançados em natura posterior, devidamente discriminados.

6.6.1 . Os créditos devidos pela ECT, relativos a indenizações, cujos fatos geradores foram
apurados e devidamente comprovados pela ECT, serão pagos diretamente à CONTRATANTE via
crédito em fatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência do presente contrato, em conformidade com o Incisa 11, do Artigo
57 da Lei 8.666/93, será de 1 2 (doze) meses a parir da data de sua assinatura, podendo prorrogar
se por meio de termo aditivo, por períodos iguais e sucessivos até o limite de 60 (sessenta) meses.

7.2. A vigência do Anexo terá início e fim estabelecidos na Ficha Resumo, assinada pelas
partes e não excederá a do contrato. A execução dos serviços e aquisição de produtos somente será
realizada durante a vigência estabelecida para cada Anexo

Contrato Múltiplo Padronizado - ECT x DPF [Elab. 30/10/201 7
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CLÁUSULA OITAVA DO INADIMPLEMENTO

8.1. O inadimplomento das obrigações previstas no presente contrato, ou a ocorrência de
quaisquer das situações.. descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, será comunicado pela parte
prejudicada à outra, mediante notificação escrita, com prova do recebimento, para que a parte
nadimplente. no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize a situação ou apresente defesa;

8.1 .1.
mesmo prazos

Se for apresentada defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre esta no

8.1 .2. Quando a decisão motivada não acolher as razões da defesa. a parte inadimplente
deverá regularizar a situação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da
comunicação formal desse fato

8.1.3. O descumprimento do subirem anterior poderá ensejar a rescisão do contrato, a
critério da parte prejudicada, sem prejuízo de eventual indenizaçáo por perdas e danos além das
demais sanções contratuais e legais aplicáveis

8.1.3.1. O atraso de pagamento por prazo superior a 90 (noventa) dias concede à ECT o
direito de suspender o cumprimento de suas obrigações ou rescindir o contrato conforme previsto no
Artigo 78, da Lei 8.666/93

8.1 .4. Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido será atualizado financeiramente,
entre as datas prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a variação da taxa referencial do
Sistema de Liquidação e Custódia - SELFC Meta, ocorrida entre o dia seguinte ao vencimento da
obrigação e o dia do efetivo pagamento, acrescido de multa de 2% (dois por cento) e demais
cominaçóes legais, independentemente de notificação

8. 1 .4. 1
fatura posterior.

Neste caso, os encargos decorrentes do atraso de pagamento serão cobrados em

8.1.5. Se permanecer inadimplente, a CONTRATANTE terá seu CNPJ inscrito no Cadastro
nformativo de Créditos não Quitados do Selar Público Federal - CADIN, pela ECT, em obediência

ao disposto na Lei l0.522 de 19 de julho de 20021

8.1 .5.1 . Este dispositivo nâo se aplica aos 'Órgãos Públicos Federais

8.1.6. Será de responsabilidade da CONTRATANTE as custas cartoíiaís, caso haja
necessidade de a ECT recofr©r ao mecanismo de "PROTESTO DE TITULO". para reâvor os seus
valores devidos, por atraso no pagamento de faturas, podendo ser pagas díretamente nos cartórios
ou ressarcidas à ECT se o pagamento das custas ocorrer do forma antecipada.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 . O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo

9.1 .1 . por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, com prova
de recebimento e aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias

Contrato Múltiplo Padronizado - ECT X DPF .IElab..30/10/2017
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE OPERAÇÕES DE BRASiLIA

GERÊNCIA DE APO[O A V[iNDAS - Endereço: SCEN TRECHO 02. Laje 04 TÉRREO - Brasí]ia/DF, CEP
Telefone: ló l J 2 1 4 1 -8878 - e-mail: ,QRVE:.B$B.@.ç.erre.i.os.:ç.Qm.*.D!-
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9.1.1.1. Quando a solicitação de rescisão ocorrer concomitantemente à formalização de

contrato sucedâneo, com cota mínima igual ou superior, a rescisão poderá ocorrer na data da
formalização do pedida, independente do aviso prévio a que se refere o subitem anterior

9.1 .2. por inadimplemento, conforme consta na Cláusula Oitava; e

9.1 .3. na hipótese de ocorrer qualquer das situações e formas previstas no bojo dos artigos
78 e 79 da Lei 8.666/93, obedecido ao disposto no subirem 8.1

9.2. Quando ocorrer interesse público, a ECT poderá rescindir unilateralmente o contrato, nos
casos especificados no incisa l do art. 79 da Loi 8.666/93, nos termos do art. 58, 11. combinado com
parágrafo 3o do artigo 62, do mesmo Estatuto Licitatório;

9.3. No caso de rescisão, fica assegurado à ECT o direito de recebimento dos valores
correspondentes aos serviços prestados à CONTRATANTE e produtos adquiridos pela mesma até a
data da rescisão, bem como à proporcionalidade das cotas mínimas contratadas, de acordo com as
condições de pagamento estabelecidas neste contrato

9.4. Da mesma forma fica garantida à CONTRATANTE a devolução de seus objetos e
valores devidos para repasse

CLÁUSULA DÉCIMA OA OOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

l O.l . Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato
têm seu valor estimado em R$1.300.000,00 (hum milhão e trezentos mil reais)

1 0.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma

Elemento de Despesa: 3390.39-47

Píojeto/Atividade/Programa de Trabalho:061 2221 1 220000001

PI : PF99900AG18

Nota de Empenho: 2018NE800365 no valor de R$975.000,00 (novecentos e setenta e cinco mil
reais)

1 0.3. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações oíçamentárias
próprias, consignadas nos respectivos Orçamentos-Programa

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA DA APROVAÇÃO E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

1 1.1. 0 presente contrato terá validade depois de aprovado pelos órgãos competentes da
CONTRATANTE e da ECT

1 1 .2. A realização de licitação e a prestação de garantia foram dispensadas com base no
capot do Artigo 25, da Lei 8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

g
GERENCIA DE VENDAS -- Endereço: SCEN TRECHO 02. LOTE 04 Térreo- Bíasília/DF. CEP 70800

Telefone:(61) 2141 -8940(61) 2141 -8934 -- e-mail:

1 2.1 . A ECT não se responsabiliza
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1 2.1 .1 . Por valor incluído em obletos postados sem a respectiva declaração de valor;

1 2.1 .2. Pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou erro por
parte da CONTRATANTE

1 2.1 .3. Por prejuízos indiretos e benefícios não realizados

12.1 .4. Por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado ou destruído por autoridade
competente, desde que haja comprovação documental;

1 2.2. A responsabilidade da ECT cessa, sem prejuízo do disposto no(s) respectivo(s)
ANEXO(s), nas seguintes condições

1 2.2.1 . Quando o objeto tiver sido entregue no endereço do destinatário a quem de direito
ou restituído à CONTRATANTE

1 2.2.2. Terminado o prazo para a reclamação, previsto em ANEXO, para cada serviço

1 2.2.3. Em caso fortuito ou de força maior (catástrofes naturais, revolução, motim, tumulto e
qualquer outro movimento de natureza popular). regularmente comprovados, impeditivos da execução
do contrato

1 2.2.4.
vontades

Nos casos de paralisação da jornada de trabalho independentemente de sua

12.3. Em caso de extravio, perda ou espoliação de objetos postados sob registro, a
responsabilidade da ECT está limitada aos preços postais mais o valor de indenizaçáo constante da
Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionaisl

12.3.1 . Esses valores serão pagos à CONTRATANTE, conforme previsto no subitem 6.6.1
Cláusula Sexta

12.4. Não devem ser incluídos nos objetos postados, quando for o caso, materiais
relacionados no Artigo 13 da Lei Do 6.538, de 22/06/1978, e na Lista de Objetos Proibidas da União
Postal Universal - UPU

12.4.1. A ECT se reserva o direito de proceder. eventualmente, à abertura dos objetos
ecebidos, para fins de verificação e controle de seu conteúdo, na presença de representante legal da
CONTRATANTE ou do destinatário:

12.4.1 .1- Nos casos de objetos postados como Mala Direta Postal Especial - MDPE ou Mala
Direta Postal Básica - MDPB o conteúdo poderá ser verificado a qualquer momento. sem a
necessidade da presença de representante legal da CONTRATANTE ou do destinatário

12.4.2. Após análise de viabilidade pela CONTRATADA, podem ser transportados pelos
Correios materiais sujeitos a legislação específica, com formalização de Termo, Apenso ou documento
congenere

1 2.5. As partes responderão pelo cumprimento das exigências relativas à documentação
fiscal, na forma da legislação vigente, sendo que os tributos que forem devidos em decorrência direta
ou indireta do presente contrato ou de sua. execução constituem ónus de responsabilidade exclusiva,p
do respectivo.contribui.nte, conforme definido n? legislação vigente. ....--- tc#-..r

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE OPERAÇÕES De BRASiLIA ''
GERENCIA DE VENDAS - Endereço: SCEN TRECHO 02, LOTE 04 Térreo-- Brasília/DF. CEP 70800
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1 2.5.1 . Havendo imputação de responsabilidade tributária a uma parte em decorrência de fato

cuja responsabilidade originária seja da outra parte, caberá a esta ressarcir àquela os valores
efetivamente pagos.

12.5.2- Para efeito do ressarcimento exposto no subitem anterior, a obrigação será
considerada direito líquido e certo, devendo ser realizada em lO (dez) dias, contados da data da
comprovação de recebimento da comunicação oficial do seu pagamento.

12.6. Em complementação à obrigatoriedade legal expressa nos artigos 5o e 6o, da Lei
6.538/78. as partes devem também guardar sigilo absoluto sobre informações proprietárias e
confidenciais necessárias à prestação dos serviços ora contratados, quais sejam, documentos,
informações e programas iRerent©s aos serviços contratados

12.6.1. As informações proprietárias e confidenciais necessárias à prestação dos serviços
ora contratados mencionadas no subirem anterior referem-se a planos de triagem de objetos, softwares
de gerenciamento de pastagem, soluções logísticas, dentre outras

12.6.1 .1. Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas informações
por determinação de órgão competente para tal, a parte interessada deverá solicitar, previamente
autorização expressa à outra

12.7. As disposições contratuais e de seu(s) respectivo(s) ANEXO(s) deverão ser
interpretadas harmonicamente, considerando os procedimentos inerentes ao(s) serviço(s) prestado(s)
assim como aos costumes e normas vigentes.

12.8. Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante
prévio entendimento entre as partes com a celebração de respectivo Termo Aditivo, se for o caso

1 2.8.1 . Alterações decorrentes de especificações da prestação de serviços e produtos, no(s)
respectivo(s) Anexo(s) contratado(s) serão formalizadas por apostilamenta, respeitando-se o disposto
no Art. 55 da Lei 8666/1993

1 2.9. Em caso de conflito quanto aos aspectos operacionais prevalecem as peculiaridades de
cada serviço sobre os termos do presente contrato. estando as disposições previstas no(s)
respectivo(s) ANEXO(S)

12.9. 1
neste contrato.

Havendo lacuna nos ANEXOS, serão aplicados os procedimentos gerais previstos

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO FORO

Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Justiça Federal,
Seçáo Judiciária do DISTRITO FEDERAL, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que.

y
':= '.,.,.... ..,..# -

11
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Por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo:

BRASILIA-OF, Oq de abril de 201õ

Pela CONTRATANTE
/ ,'

HOMMÉR kÊKeEn
OrdéAador De DQlfZ!?saê - UG 200334 ;w;:ggmr.egW:'

,P
l ;8

l\
TONTA SILVA .RTINS

IDAS-ECT
TESTEMUNHAS

NOME

CPF:

NOME

CPF

GERENCIA DE VENDAS -- Endereço: SCEN TRECHO 02, LOTE 04 Térreo-- Brasília/DF, CEP 70800-901
Telefone; (61 ) 21 41 -8940'-- Fax: (61 ) 21 41 -B934 - e-mail: geygQ:+sb@!corrg©s.CQD.br
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NÚMERO [ ]

FICHA RESUMO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
VENDA DE PRODUTOS

prestados do dia 01 ao dia 31 do mês

DATA LIMITE PARA A ENTREGA DA FUTURA NO
ENDEREÇO PRÉ-ESTABELECIDO

DATA LIMPE PARA A
FUTURA NA INTERNET

[ 05 ] dias úteis antes do vencimento da fatura.

lt 1 0 ] dias antes do vencimento da futura.

IFicarã o
h

disponibilizadas no endereços
g:çglllbí/UoçlytQ$-®erv$@$/sb/doía l

!l!!:çlD as faturas(com código de barras) e os
correspondentes extratos, contendo analiticamente os
lançamentos que deram origem âo referido documento
de cobrança.o vencimento será prorrogado pelo número d

dias do referido atraso,

GEVEN

] DESCENTRALIZADO POR CENTRO DE CUSTO

H
GERÊNCIA DE VENDAS - Endereço: SCEN TRECHO 02,

Telefone:(61) 2141 -8940(61) 2141 -8934

A
04 Térreo- Brasília/DF, CEP

e-rruil:
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SERVIÇOS CONTRATADOS TÉRMINO DO
SERVIÇO

MAGOTE :::l= '===1=' n N
Todas H agêfnii
próprias da ECT

Pela CONTRATANTE:

FÂêmício SCHOMmi

Pela EC7:

g.,b ®k
OGÉRIO cuRAOO GO&OIM OE Aatllqj$jr ,on'

SUPERINTENDENTE ESTADUALbÉ{3i%''
opERAÇões DC BnASÍUA'' .jgi%$

4 .©/ d

ORDENADOR DE DESPESAS. iG 200334-COAM

!BER ROGERIO CURADO GO

ERENILTON OA SALVA MARTINS

"""$$$@-"
M

GERENCIA DE VENDAS -- Endereço: SCEN TRECHO 02. LOTE 04 Térreo-- Brasília/DF, CEP 70800-M
Telefone: (61 ) 21 41 -8940 - Fax: (61 ) 21 41 -8934 -- e-mail: aeven:bsb6Pçoneiosaom:bí
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ANEXO

MAL07E

1. Definições

1.1. Serviço de MALOTE consiste em colega, transporte e enüega de correspondência
agrupada. conforme detalhamento apresentado na Ficha Operacional, que é pare integrante deste
ANEXON

1.1.1. Correspondência agrupada -- é a reunião, em volume, de objetQS da mesma ou de
diversas naturezas quando, pelo menos, um deles for sujeito ao regime de exclusividade, remetidos a
pessoas jurídicas de direito público ou privado e/ou suas agências, filiais ou representantes

1.1.2. Percursos - São os trajetos previamente definidos pela CONTRATANTE, para a
realização do serviço de cometa, transporte e entrega, tanto no sentido de ida quanto da volta. podendo
ser executado dentro de uma mesma cidade ou entre as localidades definidas pela CONTRATANTE

2. Execução dos serviços

2.1 . Características Gerais

2.1.1. A correspondência agrupada será sempre acondicionada
magote específico, fornecido pela ECT, nos termos do subirem 6,1 .

pela CONTRATANTE, em

2.1.1.1. O peso máximo recomendado para o acondicionamento no magote é de 1 5 kg, sendo
admitida remessa de até 30 kg, com o objetivo de atender remessa de objeto e processos que não
podem seguir em embalagens separadas.

2.1 .2. O serviço de MALOTE será executado entre as localidades definidas pela
CONTRATANTE, caracterizando os percursos sempre com ida e volta nas frequências definidas

2.1 .2.1. O prazo de entrega do MALOTE é o mesmo da Encomenda SEDEX e está disponível
para consulta na página dos Correios na WEB, no endereço: www.correios.com.br/malote

2.1 .3. A bolota será realizada conforme especificado na Ficha Operacional do MALOTE anexa
ao CONTRATO, podendo ocorrer entre 1 4/1 8h e a entrega entre 8/1 2h do dia da chegada à localidade
de destino

2.1.3.1- Os horários de cometa e de entrega estão sujeitos à adequação em função de
peculiaridades regionais e de transporte em algumas localidades que prestam o serviço

2.1.4. Em cada percurso, havendo viabilidade operacional previamente confirmada pela ECT
estarão disponíveis os seguintes serviços adicionais:

2.1 .4.1. Colota Programada Diurna - coleta do magote entre 14/15h
de segunda a sexta-feira, conforme opção da CONTRATANTE

1 5/1 6h 1 6/1 7h e 1 771 8h

GERENCIA DE VENDAS - Endereço: SCEN TRECHO 02. LOTE 04 Térreo-- Brasília/DF, CEP 70800-90 1
Telefone:(61) 2141-8940(61) 2141 -8934 -- e-mai
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2.1 .4..1.1 . Nos grandes centros, dependendo da viabilidade operacional, este serviço adicional

poderá ser oferecido no período da manhã, nas seguintes faixas horárias: 8/9h, 9/1 0h, 1 0/1 1 h e 1 1/1 2h

2.1.4.2. Colete Programada Noturna - Goleia do magote
sexta-feira, desde que possível a expedição no mesmo dia

entre 18:00 e 20:00, de segunda a

2.1 .4.3. Colega/entrega Simultânea - operação de coleta e entrega de magote que ocorre na
mesma visita, de forma simultânea, em percurso de âmbito local/metropolitano

2.1 .5. A CONTRATANTE poderá enviar malote fora da frequência contratada, mediante a sua
entrega diretamente na unidade operacional de vinculação do contrato.

2.1.5.1. A CONTRATANTE poderá aproveitar a presença do carteiro do serviço MALOTE
para efetuar pastagem avulsa de magote de percurso e frequência em outros dias da semana

2.1 .5.2. A CONTRATANTE poderá. a seu critério, entregar o malaia na unidade de vinculação
caso queira antecipar ou postergar o horário definido para cometa domiciliária

2.1.5.3. Para retirar o magote na unidade operacional ou de atendimento, a CONTRATANTE
deverá credenciar seu prepostQ, por meio de comunicação escrita. Este documento deverá ficar
arquivado na respectiva unidade da ECT.

2.1 .6. O contrato do qual este ANEXO faz parte dará diroito ao serviço SEDEX tabela 4009
mediante o respectivo ANEXO, sem exigência de cota mínima

6

2.2. Percursos

2.2.1. A CONTRATANTE poderá solicitar,
{hRD://anos.correios.com.br/magote/):

via internet, por meio de senha

a) a inclusão de percursos, com antecedência mínima de l O (dez) dias corridos;
b) a alteração de percursos. com antecedência mínima de l O (dez) dias corridos:
c) a suspensão temporária de contrato ou percurso (total ou parcial), com antecedência

mínima de lO (dez) dias corridos.

2.2.1.1 . Poderão ser alterados, via internet, por meio de senha
íh ttD ://após . correios . com. brlmalote/l

a) Endereço de origem ou de destino, ou ambos, desde que não altere(m) a(s)
respectiva(s) localidade(s)

b) Razão social da CONTRATANTE, sem alteração no CNPJ

d) Fornecimento de novos magotes - por motivo de ampliação da frequência ou previsão
de aumento de volume de objetos a serem transportados.

c) Frequência de percursos; e

2.2.1.2- O período de suspensão terá duração mínima de 15 dias e máxima de 30 dias. /7

Versão Órgão Público - ECT x DPF fElab.

GERÊNCIA DE VENDAS -- Endereço: SCEN TRECHO 02. LOTE 04 Térreo-- Brasília/DF. CEP 70800-90
Telefone: (6t) 2141 -8940 (61) 2141 -8934 - e-mail; gçyçn.bsb69çorlQIQ$:çam.br
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2.2.1.3.1. Para uma nova suspensão deverá ser atendido o interstício mínimo de 6 (seis)
meses, contados da data de retorno do serviço.

2.2.1 .3. Nâo haverá faturamento do percurso durante o período de suspensão

2.2.1 .4. O cancelamento de percurso deverá ser solicitado com antecedência mínima de 15
(quinze) dias comidos, excito quando se tratar de ANEXO com percurso único, caso em que se aplicará
o disposto no subirem 9.1 .1 do contrato do qual este ANEXO faz parte.

2.2. 1 .4.1 . Os malotes respectivos deverão ser devolvidos de imediato.

2.2.2. As modificações de que tratam os subitens 2.2.1., alíneas 'a" e "b". e 2.2.1.1, alíneas ."a
'b' e "c", serão efetivadas mediante comunicação, por carta. da ECT à CONTRATANTE, cuja cópia
será apensa ao ANEXO respectivo, dispensada a emissão de Termo Aditivo.

3. Obrigações

3.1.1. Utilizar exclusivamente magotes padronizados, fornecidos pela ECT nos tamanhos
médio e grande;

3.1. A CONTRATANTE se compromete a

3.1.2. Introduzir no local apropriado do magote o cartão operacional fornecido pela ECT, de
modo que a face com o endereçamento de destino fique totalmente visível. evitando prejuízo à reHQssa
em função de encaminhamento indevido ou da possível devolução do magote para regularizaçãol

3.1.3. Entregar os malotes em até 3 (três) minutos contados da chegada do proposto da ECT
a seu domicílio, na faixa horária prevista neste ANEXOS

3.1-4. Fechar os malotes de forma a manter a segurança e resguardar a inviolabilidade do
conteúdo, utilizando os modelos de lacres plásticos de segurança, que atendem às especificações
recomendadas pela ECT e disponíveis para consulta na página do serviço na internet
. www: correios. com .b!/lnalQ@

3.1 .5.1 . Se na colete for Identificado magote danificada, o carteiro poderá solicitar a troca por
outros

3.1-5. Dar recibo de cometa ou entrega do magote na lista respectiva

3.1 .5.2. Se o dano for observado durante os procedimentos operacionais, no ato da entrega do
magote danificado. a CONTRATANTE deverá tomar conhecimento da não-conformidade, recebendo a
notificação, emitida em 2 vias, para assinatura na 2a via e arquivamento na unidade de vinculação.

3.1.7. Devolver os malotes à ECT. em caso de substituição destes, cancelamento de percurso
ou rescisão de contrato do qual este ANEXO faz parte;

3.1 .6. Solicitar à ECT a substituição do malote ou do cartão operacional danificado

3.1 .7.1. Passados 5 (cinco) dias corridos do cancelamento, os malotes não devolvidos serão
considerados extraviadas sob a responsabilidade da CONTRATANTE;

ENnÊwCiA ESTAOUAL OE OPERAçõeS DE BnASluA
GERENCIA DE VENDAS

Telefone: (61) 2141 B940 -- Fax: (61 ) 2141-8934 -- e-mail:
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3.1 .7.1.1. O descumprimento sujeitará a CONTRATANTE ao pagamento das embalagens não
devolvidas, segundo os preços vigentes à época

3.1.8. Manter atualizados os endereços de colete e entrega dos magotes e de cobrança da
natura, solicitando à ECT, preferencialmente por meio da página do serviço na Internet
(!lBD;/fados:çor!.$o!:çom.br/magote/), qualquer alteração, com antecedência mínima de 1 0 (dez) dias
cnrridnsrr

3.1 .9. Informar à ECT, no ato da contratação, o$ seus representantes credenciados a utiliza
os serviços previstos na Ficha Operacional apenso deste ANEXO:

3.1.9.1. A CONTRATANTE deverá controlar a utilização dos serviços por parte de seus
representantes credenciados.

3.2. Operações via internet (httn://aops. ios.com.br/maio

3.2.1 . A CONTRATANTE terá à disposição as seguintes transações via internet:

a) Simular orçamentos para novos percursos

b) Solicitar a inclusão, alteração e exclusão de percursos

c) Solicitar fornecimento e substituição de embalagens

d) Cadastrar novos usuários para acesso ao sistema

e) Solicitar alteração de dados cadastrais

f) Consultar fatura e impressão de segunda via

g) Consultar a movimentação do magote e do percurso

h) Suspender temporariamente a execução total ou parcial dos percursos

3.2.2. Solicitar à ECT uma senha com perfil de ADMINISTRADOR, gerada automaticamente
pelo seu sistema de segurança, que o habilitará a realizar transições para o serviço de MALOTE
disponíveis no endereço: hüo:Papos.correios:coQLbll!!nialQB

i) Acompanhar as solicitações mencionadas nas alíneas "b' 'c" e "e" acima

3.2.2.1. A senha recebida por email deverá ser alterada pela CONTRATANTE, mediante
operação disponível no sistema Magote WEB.

3.2.2.2. A CONTRATANTE, de posse da nova senha, poderá efetuar o cadastro, a seu
critério, de outros empregados ou prepostos com a finalidade de realizarem as transações referidas.

3.2.2.3. Em cada cadastramento adicional efetuado, a ECT fornecerá. por email, uma senha
exclusiva para cada empregado ou preposto, com o perfil de USUARIO incluído pela CONTRATANTES?n

GERÊNCIA DE VENDAS - Endereça: SCEN TRECHO 02, LOTE 04 Térreo-- Brasília/DF, CEP 70800-901
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3.2.2.4. As transições efetuadas em nome da CONTRATANTE, diretamente por seus

representantes ou por seus empregados ou propostos cadastrados, serão por ela assumidas como
firmes e verdadeiras, náo cabendo à ECT responsabilidade por eventuais danos advindos de uso
ndevido de senha, ainda que decorrente de açáo de terceiros

3.3. A ECT se obriga a

3.3.1 . Fornecer à CONTRATANTE os magotes e os respectivos cartões operacionais

3.3.1.1. O fornecimento de magote obedecerá às disposições do subitem 6.1

3.3.1 .2.
prestado;

O cartão operacional, para endereçamento do magote e Identificação do serviço

3.3.2. Coletar os magotes nos locais e nas frequências constantes da Ficha Operacional

3.3.2.1 . Se o dia da roleta coincidir com feriado. a cometa será sempre antecipada para o dia
útil imediatamente anterior;

3.3.2.2. Coincidindo o feriado com a segunda-feira, a roleta será realizada na sexta-feira
no sábado, se nesse dia houver programação de cometa para a CONTRATANTE

ou

3.3.3. Expedir os magotes aos destinos e entrega-los nos endereços estabelecidos, constantes
da Ficha Operacional

3.3,3.1. Em áreas não abrangidas pela distribuição domiciliária, a entrega e a retirada do
malote deverão ser feitas pela CONTRATANTE na Unidade indicada pela ECT. em horário de
funcionamento para atendimento a clientes do serviço de MALOTE

3.3.3-2. Haverá entrega de malote aos sábados de acordo com o percurso contratado, exceto

a) O magote for destinado a empresa ou órgão que não estiver om atividade no
momento da tentativa de entrega

b) Houver declaração assinada pela empresa ou órgão, solicitando que seus magotes
de entrega no sábado sejam entregues somente no próximo dia útil

c) Tratar-se de unidade operacional, ou agência, fechada aos sábados

3.3.3.3. Entrega prevista para sábado. frustrada por ausência do destinatário ou firma fechada
será efotuada uma nova tentativa no primeiro dia útil seguinte

3.3.3.4. A entrega do magote deverá ocorrer no endereço definido no cartão operacional e
constante da lista de entrega emitida diariamente, podendo ser em prédios comerciais (entrega vertical)
ou entregue na portaria do condomínio, desde que solicitado formalmente pelo cliente Q que conste a
menção "PORTARIA" no campo de endereçamento do cartão.

3.3.3.5. A entrega de magotes em prédios comerciais com mais de l pavimento fica
condicionada ao uso de elevador ou outros recursos mecânicos que permitam a elevação da carga

3.3.3.5.1 . Caso o prédio seja desprovido desse recurso. os magotes serão entregues em andar
térreo, na portaria, porteiro, administrador, zelador ou outra pessoa destacada para esse fim

a

GERENCIA DE VENDAS -- Endereço: SCEN TFiECH0 02, LOTE 04 Térreo- Bíasília/DF, CEP
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3.3.3.6. Em área não abrangida pela entrega domiciliária, o magote deverá ser retirado pelo

cliente em unidade de vinculação própria, previamente definida pela ECT

3.3.3.7. No ato da entrega o cliente deverá dar recibo na Lista de Entrega de Magote

3.3.3.8. O magote em devolução, que não puder ser entregue no endereço previsto em
contrato, permanecerá à disposição do cliente pelo prazo de 30 (trinta) dias corridos na unidade de
vinculação do percurso. Se forem esgotadas todas as possibilidades de cantata com o cliente e mesmo
assim náo for procurado nesse prazo- o magote será aberto e. de acordo com o seu conteúdo, poderá
ser destruído, incinerado, doado ou incorporado ao património da ECT

3.3.3.9. Na impossibilidade de realização da entrega do magote na frequência contratada e
dentro do prazo de entrega previsto para o percurso na internet (www.correios.com.br/malote), em
decorrência de caso fortuito ou força maior, a unidade operacional deverá programar nova tentativa de
entrega obrigatoriamente no día útil seguinte

3.3.3.10. O cliente poderá, a seu critério, retirar o malote na unidade de vinculação, ainda que
o seu endereço seja atendido por entrega domiciliária

3.3.3.1 1 . A entrega de malote na unidade de vinculação do percurso ocorrerá mediante recibo
pelo cliente na Lista de Entrega de Magote Interna

3.3.4. Efetuar a substituição dos magotes danificados, sem ónus para a CONTRATANTE, se
esta náo for a responsável pelos danos

3.3.5. Guardar sigilo absoluto sobre os documentos, informações e programas envolvidos com
os sewiços prestados à CONTRATANTE, nas condições expressas no artigo 41 , da }ei no 6.538, de
22 de junho de 1978.

4. Preço, Tarifa e Reajuste

4.1. A CONTRATANTE pagará à ECT:

4.1.1. Pela prestação do serviço de MALOTE e pelos serviços adicionais de Colete
Programada Diurna, Cometa Programada Notuína, Cometa e Entrega Simultânea quando estes forem
contratados, os valores previstos na Tabela de Preços e Tarifas do MALOTE. vigente na data do sua
prestação.

4.1,2. Pelo malote substituído por dano, peida ou não-devolução sob responsabilidade da
CONTRATANTE, o valor de reposição, vigente à época da reposição, conforme a Tabela de Preços e
Tarifas do MALOTE.

4.2. Para cada percurso contratado haverá um VSC - Valor do Serviço Contratado, cujo
montante será calculado considerando o percurso e a frequência contratados (ida e volta) de uma
remessa de 2 (dois) quilogramas ao longo do período de faturamento

4.2.1. Para os percursos em que o valor correspondente aos serviços prestados no mês,
eferidos no subirem 4.1 .1 , for inferior ao VSC, a cobrança mensal, nos termos do item 5. considerará

o valor deste último.

4.2.1.1. O valor do VSC mensal não é fixo. O VSC varia de acordo com o número de dias da
semana contratados (frequência semanal), utilizados durante o período base para faturamento,
previsto na alínea "a" do subitem 6,1, do contrato do qual este ANEXO faz parte. #g# \

UontEBto l\4131tiplo.Fadrenizado -- var$áaÓígã2;Público :. ECT 2ç;PPF (Elab. 30VIQ/2Qll?!..
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4.2.1.2. O VSC será considerado, para efeito de cobrança, a partir da vigência do percurso

contratado

4.2.1 .3.....No cálculo.
A

lo Valor do VSC de um determinado
!!!g e fora da freayência nrQarapada aQ..ped

urso serão considen
dQ de iatu[8mBotQ:

las

4.2.1 ,4. O feriado que coincidir com a frequência semanal terá a colega antecipada, conforme
previsto nos subítens 3.3.2.1 e 3.3,2.2, e será considerado como colete efetivamente realizada no
cálculo do Valor do Serviço Contratado - VSC do respectivo período de faturamento

4.2.1 .5. Náo será cobrado o VSC no período em que o percurso estiver suspenso.
4.3. Os valores previstos neste item terão suas vigências adstritas à Tabela de Preços e Tarifas

do MALOTE, conforme o caso, a serão alterados quando da modificação destas

4.3.1. O reajuste das tabelas mencionadas nos subitens 4.1.1 e 4.1.2 Observará a
periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contados do início de sua vigência, indicada no seu próprio
conteúdo

4.3.2. O prazo estipulado no subitem 4.3.1 poderá ser reduzido, se o Poder Executivo assim o
dispuser.

5. Condições de Pagamento

5.1 . As condições de pagamento estão previstas na Cláusula Sexta do contrato do qual este
ANEXO faz parte

5.2. A ECT apresentará à CONTRATANTE a natura mensal, no endereço indicado:
correspondente aos serviços prestados e produtos adquiridos, levantados com base nos registros de
expedição e comprovantes de venda de produtos

5.3. A data limite para entrega da natura será de 05 (cinco) dias úteis antes do seu vencimento
Na hipótese de haver acaso na entrega da fatura, o vencimento deverá ser adiado pelo número de
dias do referido atraso. desde que haja solicitação por parte da CONTRATANTE

5.3.1. Ficarão disponibilizadas no endereço: h!!o:#qoos:core os:çom:bt/ínalQle/ as
segundas vias das futuras (com código de barras) e os correspondentes extratos, contendo
analiticamente, os lançamentos que deram origem ao referido documento de cobrança. Isto ocorrerá
dois dias úteis após o fechamento do ciclo do faturamento, sem nenhum custo para o cliente da ECT

6. Disposições Gerais

6.1. O magote será fornecido ao cliente em regime de cessão sem ónus
definidos pela ECT

conforme critérios

6.1 .2. O malote será substituído sem ónus para o cliente sempre que o desgaste pelo uso assim
o recomendar

6.1.3. Havendo desgaste, dano, inutilização, extravio ou perda sob a responsabilidade do
cliente, ou a náo devolução no prazo definido no subitem 3.1.7.1, implicará a cobrança do valor do
malote constante naJRPçla.de Preços e.Tal.ifqê do NIA!.OTg
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6.2. A ECT náo se responsabiliza

nclusão. no magote de valor. objeto frágil ou de natureza diversa à de

6.2.2. Pela demora na execução dos serviços
CONTRATANTE;

resultante de omissão ou erro por parte da

Por prejuízos indiretos e benefícios Rico realizados

6.2.4. Por objeto que, no todo ou em parte, sda confiscado ou destruído poí autoridade
competente, desde que haja comprovação documental, e

6.2.3

6.2.5. Por fraude ou dano decorrente do uso indevido de senha no sistema Magote Web
ocorrido antes da solicitação de cancelamento à ECT, de preposto com perfil ADMINISTRADOR

6.3. A responsabilidade da ECT cessa

6.3.1. Quando o maleta tiver sido entregue a quem de direito

6.3.2. Findo o prazo de 3 (três) meses para a reclamação, a contar da data da remessa

6.3.3. Em caso fortuito ou de força maior, tais como catástrofes naturais, greve, revolução
motim, tumulto e qualquer outro movimento de natureza popular; e

6.3.4. Nos casos de paralisação da jornada de trabalho, independentemente de sua vontade

6.4. Não se devem incluir no malote os materiais relacionados no artigo 1 3 da lei no 6.538, de
22.06.78.

6.5. A CONTRATANTE responderá por todo e qualquer prejuízo causado à ECT ou a terceiros
por uso indevido do objeto deste contrato.

6.6. A ECT reserva-se o direito de proceder, a seu critério, a abertura do magote. para
verificação e controle de conteúdo, na presença do representante da CONTRATANTE.

6.7. As partes responderão pelo cumprimento das exigências relativas à documentação fiscal
na forma da legislação vigente. sendo o ónus dos tributos, em decorrência direta ou indireta do
presente contrato ou de sua execução. de responsabilidade exclusiva do respectivo contribuinte:
conforme definido na legislação vigente.

6.7.1. Havendo imputação de responsabilidade tributária a uma parte, em decorrência de fato,
cuja responsabilidade originária seja do contribuinte, caberá a este ressarcir àquela os valores
efetivamonte pagos

6.7.2. Para efeito do ressarcimento, exposto no subitem anterior, a obrigação será
considerada direito líquido e certo, devendo seí realizada em lO (dez) dias corridos, contados da
comunicação oficial do seu pagamento.

6.8. As condições constantes da Ficha Operacional serão consideradas automaticamente
aprovadas, se não houver manifestação formal contrária, no prazo de IO (dez) dias corridos de seu
envio à CONTRATANTE

SUPER}NTENDENCIA ESTADUAL DE OPERAÇÕES DE BRASILIA
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6.9. Em caso de extravio ou perda, a responsabilidade da ECT limita-se ao preço da remessa

afetada mais o valor do seguro automático, ambos segundo a Tabela de Preços e Tarifas do MALOTE
vigente na data de autorização do pagamento da indenízaçáo

6.9.1 . Esses valores serão pagos à CONTRATANTE, conforme previsto no subirem 6.6.1 do
contrato do qual este ANEXO faz parto

6.10. As disposições contratuais deverão seí interpretadas harmonicamente, considerando os
procedimentos inerentes aos serviços prestados, assim como os costumes e as normasvigentes

6.1 1 . Este ANEXO poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio
entendimento entre as partes

6.12. Os serviços serão prestados diretamento pela ECT:
transferência ou vinculação do contrato a unidade terceírizada

sendo vedada a cessão

6.1 3. Competirá à CONTRATANTE

a) Comunicar imediatamente à ECT qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo
ou a inviabilidade do uso da senha do perfil de ADMINISTRADOR, para imediato bloqueio de acesso;

b) Efetuar, sempre que necessário e a seu critério, mediante procedimento acessível no
endereço da ECT na internet (http:#aoos.correios.com.br/maloto/). o cancelamento de cadastro de
empregados ou prepostos com perfil USUARIO

c) Solicitar, por interesse próprio, o cancelamento da senha de acesso com perfil de
ADMINISTRADOR. ciente de que esse cancelamento implicará o bloqueio de todas as senhas
atribuídas aos demais usuários cadastrados.

6.14. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato do qual este ANEXO faz
parte, para efeito de cumprimento das bases acordadas entre as partes.

6.1 5. Quanto aos aspectos operacionais, este ANEXO poderá ser revisto total ou parcialmente
a qualquer época, mediante prévio entendimento entre as partes

6.1 6. O presente ANEXO é parte integrante do Contrato celebrado entre a CONTRATANTE e
a ECT

A partir da assinatura deste ANEXO, ficando vigente até a data de Qncorramento do Contrato
originário, sem prejuízo no disposto do subitem 2-2 do Contrato Múltiplo e 2.2.1 .4 deste Anexo

7. Vigência do ANEXO

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE OPERAÇÕES DE BRASiLIA
GERENCIA DE VENDAS -- Endereço: SCEN TRECHO 02. LOTE 04 Térreo-- Brasília/DF
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SIASG. SICON,CONTRATO. IALCONT ( INCLUI/ALTERA CONTRATO }.
DATA: 06/04/2018 HORA: ].6:29:26 USUÁRIO: JOGO CARLOS
{JASG : 200334 - COORDENACAO DE ADMINISTRACAO-COAM

00016/2018 A INEXIGIBILIDÀDE DE LIC N 00002/2018

OBJ=TO: Contratação dos serviços de malotes jun
to a ECT para atender ao SERÁ/COAD/i)LOG e CGpl/
DIREI

CNPJ/CPF CONTRATADO : 34028316000707
DESEJA CONTRATAR TODOS OS ITENS? (S/N) : S
CONTRATO POR TEMPO INDETERMINADO? (S/N) ; N
CNPJ DO CONTRATANTE: 00394494001450
PFl-AJUDA PF3-SA: PF12-RETORNA
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